
ESTÁDO DO TOCANTINS

PODER LEG ISLATIVO I['NICIPÂL

c.[t\íAnA ]tuNIC IpÂL nE n r,pNópo t rs

Lei Nç 516/89, de o7 de agosto de 1989.

"DISPOE SOBRE CONCESSÃO DE

TÍTUT,o nE CIDADÃ TIoNoRÃRIÂ''

A Cârnara Municipal de Dian6polis, Estado do Toc"!
tins, aprovo u e eu ?refeito Municipal sanciorp a seguinte Lei:

Ârt. 1ç - Ê concedido o TÍtulo HonorÍfico de CIDA

DÃ DI.{}.IOPOLINA ã IT: MARIA AI'íPÂRO LARRAf,AGA ARTOLA.

Art. 2e - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições en contrário.

GABINITI DO PREFEITO IIIUNICIPAI DE DIANÓPOLIS, ES

TADO DO TOCÁNTINS, aos 07 dias de agosto de 1989.

Deodato Costa P6vo a- Prefeito Municipal


